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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA – DOD 
 

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se para o setor 
de compras, Documento de Oficialização de Demanda – DOD, para elaboração de cotação 
de preços, a fim de seguir os ritos processuais de acordo com a legislação vigente. 
 

 

Unidade Requisitante  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÁ/PA 
Responsável: CLENISON RIBEIRO CARDOSO 

  

 

Objeto da Contratação 
AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA APOIO À PRODUÇÃO NO MUNICÍPIO 
DE CURUÁ/PA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO PLANO DE TRABALHO DA PROPOSTA Nº 046902/2025 E NO 
CONVÊNIO TRANSFEREGOV.BR Nº 983839/2025, FIRMADO ENTRE A UNIÃO, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, E O 
MUNICÍPIO DE CURUÁ/PA, DESTINADOS AO FORTALECIMENTO DAS ATIVIDADES 
PRODUTIVAS LOCAIS, EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

  

 

Justificativa da Necessidade 
O Município de Curuá/PA possui economia essencialmente vinculada ao setor primário, 
com predominância da agricultura familiar, pequenas propriedades rurais e produção 
voltada ao abastecimento local e regional. A dinâmica produtiva do município ainda se 
apoia, em grande parte, em métodos tradicionais e baixa mecanização, o que limita a 
produtividade, encarece o custo de produção e reduz a competitividade dos produtores 
locais. Além disso, a extensão territorial do município, associada às dificuldades logísticas 
típicas da região oeste paraense, impõe obstáculos significativos ao escoamento da 
produção e ao acesso a insumos. 
Nesse contexto, a ausência de equipamentos adequados compromete não apenas a 
eficiência das atividades agrícolas, mas também a organização estrutural das cadeias 
produtivas locais. O transporte de insumos e produtos agrícolas, por exemplo, muitas 
vezes depende de meios improvisados ou insuficientes, gerando atrasos, perdas e 
elevação de custos. A aquisição de um caminhão basculante com capacidade mínima de 
23.000 kg e potência mínima de 225 HP atende diretamente à necessidade de fortalecer 
a logística rural, viabilizando o transporte de cargas pesadas, insumos agrícolas, produção 
escoada das comunidades rurais e apoio a ações estruturantes do município. 
Da mesma forma, a mecanização das atividades agrícolas é condição indispensável para 
ampliar a produtividade e reduzir o esforço físico dos trabalhadores rurais. O trator 
agrícola 4x4, com potência mínima de 75 CV, motor a diesel e tração adequada às 
condições de solo da região, permitirá maior eficiência no preparo do solo, plantio, 
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gradagem, transporte interno e demais operações mecanizadas, beneficiando 
diretamente produtores que não possuem acesso individual a esse tipo de equipamento. 
Trata-se de instrumento fundamental para fomentar a agricultura local de forma 
organizada e sustentável. 
A inclusão de máquina manual tipo prensa para produção de blocos e pavimentos de 
concreto, com motor elétrico trifásico e potência instalada de 1,5 kW, atende à 
necessidade de fortalecimento da infraestrutura produtiva e comunitária. A produção 
local de blocos e pavimentos permitirá apoiar pequenas obras estruturantes, manutenção 
de espaços públicos e melhoria de vias de acesso em áreas produtivas, reduzindo custos 
e estimulando iniciativas de organização comunitária. 
A contratação encontra respaldo nas metas estabelecidas na Proposta nº 046902/2025 e 
no Convênio Transferegov.br nº 983839/2025, firmados com o Ministério da Integração e 
do Desenvolvimento Regional, cujo propósito central é justamente promover o 
fortalecimento das atividades produtivas locais e ampliar a capacidade operacional do 
município no apoio à produção. 
Portanto, a aquisição dos equipamentos descritos não constitui mera ampliação 
patrimonial, mas medida estruturante voltada ao desenvolvimento econômico local, à 
melhoria das condições de trabalho no meio rural e à consolidação de políticas públicas 
de apoio à produção. A contratação revela-se necessária, adequada e proporcional às 
demandas reais do Município de Curuá/PA, atendendo ao interesse público e aos 
princípios da eficiência e da economicidade. 
 

  

 

Data Prevista da Demanda 
A presente demanda será no ano de 2025. 

  

 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 
A Prefeitura Municipal de Curuá - Pará está compondo o Plano de Contratações Anual.  

  

 

Indicação da Equipe de Planejamento 
PREFEITURA MUNICIPAL  

 

 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos 
expostos na justificativa da necessidade do presente documento. 
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     Curuá - PA, 02 de fevereiro de 2026 
 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 

CLENISON RIBEIRO CARDOSO 
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças 
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PLANILHA DE QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM QUANTIDADE UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

1 

CAMINHÃO BASCULHANTE 
TIPO : TRUNCADOCOM 
CAÇAMBA METÁLICA, 

POTÊNCIA (MÍNIMA)225 HP, 
CAPACIDADE DE CARGA : 

MÍNIMA 23.000KG. 1 Unidade     

2 

MÁQUINA MANUAL TIPO 
PRENSA PARA PRODUCAO 
DE BLOCOS EPAVIMENTOS 

DE CONCRETO, COM MOTOR 
ELETRICO TRIFASICO 

PARAVIBRACAO, POTÊNCIA 
TOTAL INSTALADA 1 Unidade     

3 

TRATOR AGRÍCOLA DE 
PNEUS, MOTOR A DIESEL, 

3 CILINDROS, 
POTÊNCIA DE 75 CV, 

TRAÇÃO 4X4, DIREÇÃO3 1 Unidade     
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Memorando nº 012/2026 

Curuá, 02 de fevereiro de 2026. 

 

Do: Gabinete da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 

Para: Departamento de Compras 

 

Ao Responsável pelo Depto de Compras. 

 

Assunto: Ref. Pedido de Pesquisa de Preços –  

Prezado(a) Senhor(a), 

 

                  Solicitamos que este departamento providencie a Cotação de Preços, observando 

o descritivo no Documento de Oficialização de Demanda {DOD) juntado aos autos, que trata 

sobre a AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

PLANO DE TRABALHO DA PROPOSTA Nº 057214/2025 E NO CONVÊNIO Nº 

983928/2025, FIRMADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÁ, 

DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, EM CONFORMIDADE COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

 

                  Ressalta-se que este departamento, a seu critério, poderá realizar cotações 

extraídas de plataformas eletrônicas oficiais, ou consulta a outros entes da Administração 

Pública que tenham realizado licitações semelhantes, ou em consultas em plataformas de 

mídias especializadas, no intuito de subsidiar a pesquisa de preços, conforme previsto no 

Art. 23 da lei federal 14.133/2021. 

 

                  Ressaltamos ainda que no caso se optar pela realização de pesquisa junto a 

fornecedores do mercado local, as propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da 

empresa, constando CNPJ/MF, endereço e telefone para contato, prazo de validade e entrega, 

condições de pagamento e assinado pelo responsável, ou ainda, através do formulário padrão 

emitido por este Departamento, devendo ser preenchido, seguindo as instruções constante 

no documento. 

 

                  Sem mais, fico no aguardo do retorno com a maior brevidade possível, ao tempo 

que me coloco a disposição para eventuais esclarecimentos que possam se fazer necessários. 
 

 

 

 

 

______________________________________ 

CLENISON RIBEIRO CARDOSO 

Secretário de Administração, Planejamento e Finanças 
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